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Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 08/2018, que "Dispõe sobre a
obrigatoriedade da presença de pessoa treinada para realizar o teste de
glicemia capilar e administrar insulina nos estabelecimentos de educagão
infantil e de ensino fundamental,,.

Deputado GUILHERME MALUF.

APENSAMENTo: Projeto de Lei n" 22512022

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATORIO:

Submete-se a esta Comissão o projeto de Lei (pL) n..

0812018, de autoria do Deputado GUILHERME MALUF, cuja ementa

"Dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de pessoa treinada pararealizar

o teste de glicemia capilar e administrar insulina nos estabelecimentos de

educação infantil e de ensino fundamental,,.

Vejamos conforme transcrito a seguir:

Arl. I'Esla lei dispõe sobre a obrigatoriedade da presença cle
pessoa treinada para realizar o lesle de glicemia capilar e
adntinistrar insulina nos estqbelecimentos de educaçdo infanlit
e de ensino fundamental.
Arl. 2o O.s estabelecimentos de educação infantil e de ensino
fundamental ficam obrigados a manter em seus quadro,s, nos
horários letivos, pelo menos umct pessoa treinada para realizar
o tesle de glicemia capilar e administrar insulina subcutônea
nas crianças e adolescentes portadores de diabeles que dela
necessitem, mediante pre.scriçdo médica.
Arl. 3o O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará o
i nfro t or às pena I idades :
I - quando se trdtar de estabelecimento sob a responsabilidade
de órgão ou entidade pública, o seu
responsável estará sujeito às penalidades prevista,s no
respeclivo eslatu lo ou regu lamento;
il - quando se tratar de eslabelecimento privado, o
responsável pelo esÍabelecimento e.stará sujeito à multa
pecuniária de 50 (cinquenla) a 250 (duzentas e cinquenla)
Unidades Padrdo Fiscal de Malo Grosso, proporcional à
gravidade da infração.
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Parágrafo único Em caso de reincidência específica, a multa
pecuniária de que trata o inciso II deste artigo será aplicada
em dobro.
Arl. 4" Esta Lei será regulamentada nos termos do artigo 3B-A
da C ons t itu i ç õo Es tadual,
Arl. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

secrataria de serviços Legislativos, por meio do processo n" 45/2olg,

Protocolo n" 51/2018, lido na 01u sessão ordinária (0610212018), sendo

colocada em pauta em2010212018, tendo seu devido cumprimento de pauta

no dia 2710212018, a propositura esteve em pauta sem receber emendas ou

substitutivos,

Em28llll20l8, recebeu parecer favorável à aprovação do

Projeto de Lei (PL) n" 08/2018, na reunião da comissão de Saúde,

Prev-dência e Assistência Social. Ficando apto a apreciagão em 0611212018,

sendo aprovado em lu votação na l27u sessão ordinária (l7l0ll20l9) e

cumpriu a 2u P auta: 23 I 0l 12019 à 061 0212019 .

Em 05/05/2020, recebeu parecer contrário à aprovação do

Projeto de Lei (PL) n" 08/2018, na reunião da comissão de constituição,

Justiça e Redagão. Ficando apto para apreciagão no dia 0710512020.

No dia 1210412022, recebeu apensamento do PROJETO

DE LEI (Pt) No 22512022, de autoria do Deputado VALDIR

BARRANCO, cúa ementa "Dispõe sobre a aplicaçáo do teste de Glicemia

Capilar nos Hospitais, Prontos-Socorros e Unidades Básicas de Saúde de

Mato Grosso", lido na 06u Sessão Ordinária (0910312022), em seguida, os

autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo Social, conforme artigo 360,

inciso III, alínea "b" do Regimento Interno, à Comissão de Saúde,

Previdência e Assistência Social, para análise e emissão de parecer quanto

ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

de

Ílo
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II - PARECER:

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

rol ie competência exclusiva do parlamento Estadual, especificamente no

artigc 26, xxvIII da constituição do Estado de Mato Grosso - promulgada

em C5 de outubro de 1989 - D.O. t9lt}llg8g.

Arl. 26 - É cla competência exclusiva da Assembleia
Legislativa:

(. .)

XXVIII - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos
casos previstos nesta Constituição, expedir decretos
legislativos e resoluções ;

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a

todas as proposigões que visem regular a previdência e a assistência social

no seu mais amplo sentido, bem como, sobre todos os assuntos que com ela

tenham referências contidas no Artigo 369, inciso IV, alínea ,,a,, do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

Na qualidade de relator designado, compete-nos nesta

oporfimidade, em atendimento às determinações do artigo 4g, arrigo 419,

artigc, 427, inciso II do Regimento Intemo da Assembleia Legislativa do

Estado de Mato Grosso, analisar a proposta quanto a seus aspectos de mérito

de iniciativa.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o

Regirnento Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de

lei qrre trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será

arqui'zado. No sezundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se

houver, a propositura deverá ser apensada.
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No tocante a análise acima, a proposição deve ser

avaliada sob três enfoques: oportunidade, conveniência e relevância social.

Oportuno é o ato administrativo que compõe os

pressupostos de fato e de direito. o pressuposto de direito é uma disposição

legal que a estrutura disponibiliza e o pressuposto de fato são os

acontecimentos que levam a administração à prâtica.

Um ato é conveniente, quando seu conteúdo jurídico

produz resultado que atenda a finalidade pretendida que é a satisfação ao

interesse público e relevância social.

O interesse público refere-se ao "bem geral", segue um

conceito central para política, a democracia e anattreza do próprio governo;

já a relevância social é justamente a verificação da importância da proposta

paÍa a vida da população.

O PROJETO DE LEI (PL) No 08/2018 tem como

finalidade de dispor sobre a obrigatoriedade da presença de pessoa treinada

para realizar o teste de glicemia capilar e administrar insulina nos

estabelecimentos de educação infantil e de ensino fundamental.

Feitas as ponderações acima, passamos analisar os seus

requisitos necessários e inerentes ao caso, onde, o nobre parlamentar traz as

seguintes j usti ficativas :

A presente propositura visa dispor sobre a obrigaloriedade da

presenÇa de pess'oa lreinada para realizar o lesle de glicemia

capilar e adminislrar insulina nos e,stabelecimentos de

educaçdo infantil e de ensinofundamenlal.

De acordo com a Federação Internacional de Diabeles (IDF),

23,3 milhões de pessoas no país terão a doença em 2040.

Desse total, 50Á sdo brasileiros nafaixa etária de até l5 anos.

O qumento no número de porladores de diabeles em lodo o
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país serve de alerta às autoridades públicas de saúde e

tambéru à populaçõo.

A diabetes é uma doença que aumenla a quantidade de glicose

no sang\te, o quql se maniíesta quando o organismo não

consegue ulilizar os nulrientes (derivados de carboidratos,

proteínas e gorduras), provenientes da digestão dos alimentos,

para produzir energia e mover o corpo ou para armazená-los

nos em órgãos como o.figado, músculos e células gordurosas.

Uma criança diagnosticada cont diabeles preciso de cuidados

e,specíficos diários, Quando ela está em casa, sob a supervisão

dos pais ou respon,sl:eis, é fácil fazer os procedintenlos

nece.ssár io.s.

Mas no momento que ela vai para a escola, esses cuidado,s

ficam por conla da instituição, o que pode gerar muita

insegurança pqra os pais. Enfim, a criança passa uma grande

parte do dia na escola, muitas vezes em período integral, e lá

realiza suas refeições e atividades fisicas, por conta disso,

nlostra a grande preocupação dos pais: a escola está

preparada para controlar a doença na escola.

No entanto, pais de crianças portadores de diabetes têm

dificuldades com a escolq dos .filhos, no clue se refere à

medição de glicemia, aplicar insulina e controlar a dieta,

assim, por conta des.sa rotina, pais de crianças com diabetes

precisam acrescenlar um desafio - encontrar uma escola ao

mesmo tempo preparada e disponível para lidar com um aluno

com doença crônica.

O presente projeto de lei visa propor uma alternativa para

disponibilizar um profissional da educação (do quadro de

pes,soal da escola) que receba o treinamento pqra a realização

do teste de glicemia capilar e, sendo necessário, proceda à

aplicaçdo de insulina na criança ou adolescente, medianle da

prescrição ntédica.

Esse treinamento pode ser realizado por proJissionais da sqúde

habilitqdos pqrq isto, ou pela Associação de Nacionql de
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Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Glosso
Edificio Dante Martins de Oliveira
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Atençdo ao Diabetes -ANAD, instituição capacitada para

orientar, treinqr e educqr os pessoas com diabetes e seus

familiares. A aplicaçdo subcutânea de insulina é uma ação

simples e virtualmente desprovida de risco, realizada

diariamente, várias vezes ao dia, por todos os diabéticos dela

dependentes.

Destaco que o ideol seria disponibilizar um proJissional da

saúde em tempo integral nas escolas, mqs isso gera um custo

adicional, representando um impacto enorme nas conlas

públicas ou gqsto excessivo nos custos da rede privada.

Esse auxílio em proceder à autoadmin.ttraÇão de insulina

injetável tem início em oferecer a educaÇão infantil em creches

e pré-escolas, para a criança de até 5 (cinco) anos, e, ainda,

no ensino fundamental, com duraçdo de 9 (nove) anos,

iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade.

Segundo consta projeto de lei similar, que trqmitq na

As,çembleia Legislaliva do Estado de São Paulo, o Conselho

Regional de Medicina do Estado de São Paulo, em parecer

emitido - Consulta n.44.235/12, de 24/01/2012, teve como

relalor o Conselheiro Clóvi,s Francis'co Conslantino, deixou

assentado, a seguir transcrilo:

"A consulente Dra. A.L,D.B., Supervisora

de Serviços Médicos de SESI no Estado de São Paulo, formula

Consulta a este Conselho ncts seguinles termos: "Sou pedialra

do Programa Escola Squdavel do SESI e venho, por meio

desta, solicitar um parecer élico sabre o caso de uma criança

de 8 anos, que apresenta diabetes mellitus tipo I e necessila

aplicar insulina no ambienle da escola. Segundo orelato da

adminislradora da e,scola, a propria criança faz a dosagem de

glicose capilar e a nulricionisla da escola, após o resullado,

faz o cálculo da insulina, prepara a inieção de insulina e a

criança aplica sob q sua supervisão. Não há qualquer

pres'criÇtio ou orientaçdo médica pdra a e'scola' sobre a

quantidade de ins'ulina a ser aplicada de acordo con a

glicemia no momenlo, risco de complicações e condutas a
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tomqr na presenÇa destas. Todas as informações sdo

fornecidas pelos pais da criança.

Tenho vdrios questionamenlos quanto às queslõe,s éticas e

necessidade de respaldo parq a escola:

(...) Pergunta: Á criança já pode realizar os procedimentos

(glicenia capilar e aplicação da insulina) ou um adulto deve

realizá-la? Resposta: A criança de I anos medianle

treinamento pode estqr apta a reqlizar glicemia capilar e

aplicaçõo de insulina, sendo recomendável fazê-lo sob

supervisdo de um adulto. Pergunta: Qualquer adulto treinado

pode realizar os procedimenlos e quem deve lreiná-lo?

Resposla: Qualquer adulto treinado pode

supervisionar/realizar os procedimentos. O treinamento pode

ser realizado por profissionais da saúde habilitados para isto,

ou pela associaçdo de diabéticos com esla /inalidade.

Pergunta: A escola tem obrigação de realizar este

procedimento? Tem obrigação de deixar um profissional para

supervisionar os procedimenlos, já que a e,scola não possui

enfermeira?

Resposta: A escola não tem "obrigação", mas dentro de uma

ação inclusiva atual e desejável que íoÇo este

acompanhamento. Pergunta: Como a escola pode ser

respaldada ent relação a estes procedimenlos realizados em

seu ambiente? Basla uma prescrição médica com as

orientações (quantidade de insulina para ser aplicada de

acordo com a glicemia, modo de aplicação da insulina, locais

em que pode ser aplicada, complicações que podem existir e

como reconhecê-las, condulas que devem ser lontadas.frenle às'

complicações)? Ou o ntédico deve realizar um treinamenlo

para o pessoql da escola, conofaz para os pai,s?

Resposla; Não existe a obrigatoriedade da presença de

auxiliar de enfermagent na escola. ( )" (PARECER

APROI/ADO NA REUNIÃO DA CAMARA TECNICA DE

PEDIATRIA, REALIZADA EM 02,04,2012, HOMOLOCADO
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NA 4,479" REUNIÃO PLENÁRIÁ, REALIZADÁ

24.04.201 2).

A presente propositura tem respaldo constitucional nas

matérias de competência comum da União, Eslados e Distrito

Federal a proteção dq saúde e a qssistência pública, nos

termos do art. 23, l, da Constituição Federal. Adenais, o

artigo 24, incisos XII e XV, atribui contpetência concoruente

aos referidos entes federativos para legislar sobre a defesa da

saúde, bem como proteção à iffincia e à juventude.

Além disso, a proposta baseia-se fundamentalmenle na

determinação constitucional, expressa no arl. 227, de que o

Estado deve assegurar prioridade absoluta à criança, ao

adolescente e aojovem na efetivaçdo de seus direitos.

Em consonânciq com o art. 39 da Consliluição Esladual, a

inicialiva de lei que verse sobre a mqléria de que trata o

projeto em tela é permitida a parlamentar.

A Constituição Estadual Mato-grossense (artigo 217) é claro

no sentido de preconizar que a saúde é direito de todos e dever

do Estado, sendo que o Poder Público Estadual tem a função

de garantir o bem-estar do indivíduo, mediante a adoçdo de

políticas públicas que promovam a redução do risco de

doenças e outros agravos, bem como o atendimento integral do

indivíduo, abrangendo a promoção e preservação de sua

sqúde.

Quanto ao aspecto financeiro-orçamentário da proposição,

não verificamos quaisquer óbices que impeçam sua aprovaçdo,

já que a Lei n." 10.655, de 28 de dezembro de 2017, que orÇa cl

receita efixa a despesa para o exercício de 2017 neste Estado,

prevê recursos para a Secretaria de Estado de Educação,

Esporte e Lazer e para a Secretaria de Estado da Saúde.

Conforme o exposto, entendemos como de fundamental

importôncia, submelemos aos nobres pares a presenle

propostq a qual solicitamos o devido apoio para sua análise e

aprovação.

EM
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O Projeto de Lei n' 22512022 foi apensando ao PL no

0812018, nos termos do art. 195 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Vejamos:

Art. 195 As proposições versando sobre matéria análoga e

inlerdependente serão anexadas a mais antiga.

§ l'A anexação se fará de oficio pelo Presidenle da

As.senbleia Legislativa ou a requerimenlo de Comissão ou do

autor de qualquer das proposições, comunicado o falo ao

Plenário,

Ademais, o parágrafo único do art. 194 do Regimento desta Casa

determina que ('o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de

uma lei, exceto quando o subsequente se destine a completar lei considerada

básica, vinculando-se a esta por remissão expressa".

Vejamos as ementas das Proposições apresentadas:

Pl, N'22512022
Deputado VALDIR
BARRANCO

EMENTAS

Dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de pessoa treinada para

realizar o teste de glicernia capilal e adrninistrar insulina nos

estabelecirnentos de educação infantil e de cnsino fundatnental

Dispõe sobre a aplicação do teste de Glicernia Capilar nos Hospitais,
Prontos-Soconos e Unidades Básicas de Saúde de Mato Crosso.

Lido: 06" Sessão Ordinária
(0910312022)

Assim, os projetos de lei apensados tratam do mesmo assunto.

Ambos têm como objetivo aplicar o teste de Glicemia Capilar e dar outras

providências.

O teste da glicemi a capilarr é feito com objetivo de veriÍicar os

níveis de açúcar no sangue em determinado momento do dia e para isso

I

PROPOSIÇÃO

I'1. N" 0S/20 t8
Deputado CUILHERME
MALUF
Lido: 01" Sessão Ordinária
(0610212018)
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deve ser utilizado um aparelho de glicemia que realiza a análise de uma

pequena gota de sangue que é retirada da ponta do dedo.

A dosagem da glicemia capilar é mais indicada para pessoas que

possuem hipoglicemia, pré-diabetes e diabetes, sendo nesse caso

recomendado que a dosagem seja feita antes e após as refeições para que se

possa fazer um controle dos níveis de glicose e, assim, possam ser feitos

ajustes fla dieta ou mudança na dose do medicamento caso haja

necessidade.

Apesar da dosagem ser mais indicada antes e após as refeições, o

endocrinologista pode recomendar a dosagem em outros momentos do dia,

como antes de dormir e assim que acordar, por exemplo, pois assim é

possível verificar o comportamento do organismo em períodos de jejum,

sendo importante no tratamento do paciente diabético.

A diabete infantil, ou DM infantil, é uma condição caractenza pela

grande concentração de glicose circulante no sangue, o que resulta em

aumento da sede e da vontade de urinar, além de aumento da fome, por

exemplo.

A diabete do tipo 1 é a mais comum em crianças2 e acontece devido

à destruigão das células do pâncreas responsáveis pela produção de insulina,

que é o hormônio responsável por transportar o açúcar para dentro das

células e evitar que se acumule no sangue. Esse tipo de diabetes infantil não

tem cura, apenas controle, que é feito, principalmente, com uso de insulina,

conforme orientação do pediatra.

Apesar da diabete do tipo 1 ser mais frequente, crianças que

possuem hábitos de vida pouco saudáveis podem desenvolver a diabetes do

típo 2, que pode ser revertida numa fase inicial por meio da adoção de

2
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hábitos saudáveis como uma alimentação

atividades fisicas.

e a prâtica de

Uma das complicações mais comum em crianças com diabetes tipo 1

é a cetoacidose diabéti ca3 , e pode ocorrer pela falta da aplicação da insulina,

assim como circunstâncias sociais complicadas, depressão ou perturbações

psiquiátricas. Os problemas psicossociais são comuns na diabetes na

infância. Quase metade das crianças acaba desenvolvendo depressão,

ansiedade ou outros problemas psicológicos.

Distúrbios na alimentação são considerados problemas graves em

adolescentes, visto que às vezes também pulam as doses da insulina como

forma de controlar o peso.

Os problemas psicossociais podem resultar no controle glicêmico

inadequado, afetando assim a capacidade da criança aderir aos tratamentos

dietéticos e/ou farmacológicos. Por isso, além do endocrinologista, o

tratamento muitas vezes precisa ser realizado com assistentes sociais e

profissionais de saúde mental, ajudando a identificar e aliviar as causas

psicossociais do controle glicêmico inadequado.

Convém destacar que o Projeto de Lei n" 08 já foi analisado pela

Comissão de Constituigão, Justiça e Redação, que emitiu parecer contrário

por vícios de inconstitucionalidade, no entanto, no que tange ao mérito

entendemos que a Propositura tem como objetivo dar mais qualidade de

vida para crianças que sofrem com diabetes.

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, posiciono-me pela

aprovação do presente Projeto de Lei (PL) n" 08/2018, de autoria do

Deputado GUILHERME MALUF, lido na 01u sessão ordinária

(0610212018). Restando prejudicada a análise do mérito de iniciativa do
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Projeto de Lei (PL) n' 22512022, de autoria do Deputado VALDIR

BARRANCO, apensado por se tratar de matéria análoga e interdependente

e por força do parâgrafo único do artigo 194 e § 1" do artigo 195 do

Regimento Intemo desta Casa de Leis.

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PARECER N"

EMENTA

AUTOR:

031512{122 o s N" {l3lslzoz2
Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 08/2018, que "Dispõe sobre a

obrigatoriedade da presença de pessoa treinada para realizar o teste de

glicemia capilar e administrar insulina nos estabelecimentos de educação

infantil e de ensino fundamental".

Deputado GUILHERME MALUF.

APENSAMENTo: projeto de Lei n" 22512022.

A diabete infantil, ou DM infantil, é uma condição caractenza pela

grande concentração de glicose circulante no sangue. A diabete do tipo 1 é a

mais comum em crianças e acontece devido à destruição das células do

pâncreas responsáveis pela produção de insulina, que é o hormônio

responsável por transportar o agúcar para dentro das células e evitar que se

acumule no sangue, não tem cura, apenas controle, que é feito,

principalmente, com uso de insulina, conforme orientação do pediatra.

Se a criança não tiver um bom acompaúamento, a diabete pode

trazer complicações, como por exemplo, a cetoacidose diabética, assim

como outros problemas circunstanciais como depressão ou perturbações

psiquiátricas.

Analisados os aspectos meritórios, posiciono-me pela aprovação do

Projeto de Lei (PL) n" 08i2018. Restando prejudicada a análise do mérito

de iniciativa do Projeto de Lei (PL) n" 22512022, apensado por fiatat de

matéria anâloga e interdependente e por força do parágrafo único do artigo

194 e § 1'do artigo 195 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

PRINCIPAL:

PROJETO DE LEI No 08/2018, autoria Deputado GUILHERME MALUF.

X pavonavpr E nsmlÇÂo E pnrn»TcIDADE/AReurvo
(cepirwo vrrr, eRTIc,o 194, s intco rlou,tRlrco l9s, § 2)

APENSAMENTO:

PROJETO DE LEI N'22512022, autoria Deputado VALDIR BARRANCO.
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